
MUNICiPIO DE GUARAPARI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Guarapari - ES., 24 de maio de 2019. 

OF. GAB. CMG Nº. 068/2019 
Encaminha Projeto de Lei 

Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ENIS SOARES DE CARVALHO 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari - ES 

Sirvo-me do presente para encaminhar a essa Colenda 
Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei, instruído pela MENSAGEM Nº. 
049/2019 que, DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Atenciosament~ -

EDSON FIGUEIREDO MAGALHAES 
Prefeito Municipal 

e1mara Municipal de Guaraparl 

EM 27Ml?bi 
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MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Guarapari - ES., 24 de maio de 2019. 

MENSAGEM N° . 049/2019 

Senhor Presidente e Demais Vereadores, 

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Casa Legislativa, o 
incluso Projeto de Lei, versando sobre abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamento 
vigente, no valor de R$ 1.482.450,00 (um milhão, quatrocentos e oitenta e dois mil , 
quatrocentos e cinquenta reais), no âmbito da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS - SEMOP. 

A proposta de abertura de crédito adicional especial origina-se da 
não contemplação de dotação orçamentária no órgão da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas - SEMOP. 

O repasse financeiro origina-se do Ministério do Turismo, 
representado pela caixa Econômica Federal - CEF, que, por sua vez, decorre do CONTRATO DE 
REPASSE Nº. 862865/2017/MTUR/CAIXA, cópia anexa, firmado entre os Governos Federal e 
Municipal, tendo por finalidade desencadear ações de obras e infraestrutura turística, na orla de 
Meaípe, nesta cidade. 

O referido Projeto de Lei, ora em aprec1açao, é proveniente da 
necessidade cogente de se abrir Crédito Adicional Especial não contemplado na Lei Orçamentária 
Anual/2019, cujo enquadramento encontra suporte legal nos Arts. 40, 41, 42 e 43, da Lei Federal 
Nº. 4.320/1964. 

Na certeza de acolhida favorável por esse Egrégio Parlamento, 
apresento à V. Exa. e aos demais Edis, votos de admiração e respeito, rogando a essa Casa 
Legislativa Municipal a apreciação, em regime de urgência, nos moldes do Art. 65, da Lei 
Orgânica Municipal - LOM. 

Excelentíssimo Senhor 

Atenciosamente,~ 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

VEREADOR ENIS SOARES DE CARVALHO 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari - ES 

Câmara Municipal d 
e GuBrapar 

EM 2 1 MA/ 2Dí9 
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MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº. O q g' /2019 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais contidas no Art. 88, inc. V, da Lei Orgânica do Município de 
Guarapari, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte 

L E 1: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 1.482.450,00 (um milhão, quatrocentos e oitenta e dois mil, 
quatrocentos e cinquenta reais), no orçamento vigente, na seguinte dotação orçamentária: 

19.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E OBRAS PÚBLICAS 
19.01 - Gabinete do Secretário 

15.451 .0056.1.607 - Construção de calçada na orla de Meaípe 

4.4.90.52.00- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Vínculo-1 .510.0007 -Convênio Nº 862865/2017/MTUR/CAIXA ................. ... R$1.462.500,00 
Vínculo -1 .001 .0000- Recursos Ordinários ............... .... .... .. ... .... ..... .................... R$ 19.950,00 

Total do (s) Crédito (s) .... R$1.482.450,00 

Art. 2º - O recurso financeiro de que trata o Art. 1 º, decorre do Convênio Nº 
862865/2017, celebrado entre o Governo Federal, por intermédio do Ministério do Turismo, 
representado pela Caixa Econômica Federal - CEF e o Município de Guarapari. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

/ 

EDSON FIGUEIR AGALHÃEg'.:imara Municipal de Guarapari 
Prefeito Municipal 

EM 2 7 MAi 2019 

Processo Administrativo 11.963/2019 PROTOCOLO Nº 
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CAl~A Contrato de Repasse - Transferência Voluntána 

CONTRATO DE REPASSE Nº 862865f20171MTUR1CAIXA 

CONTRATO OE REPASSE aue ENTRE s:I 
C1ELEBRAM A J.tNJÃ.O .f~e!RAL, PO R 
INTERMÉDIO DO MINISTéRIO DO 
TURISMO, REPRESENTADO PEL,A CA fX A 
ECONÔMICA FEDERAL, E 0 MUNICÍPIO 
DE GUARAPARI. OBJETIV ANDO A 
EXECUÇ.ÃO DE AÇÕES RELAT~VAS AO 
PROGRAMA TURISMO. 

Por este Instrumento Pairi1c\Jlar, as partes ababto nom•nadas e qualmcadas. lê1n, entfe si . 
iusto e acordado o Gorttrato de Repasse de recursos outtlmeotário.s da Uruão, em 
conformidade com este .Contrato de Rep~sse e com a· segllinte regutamentação, Decreto 
n'> 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, DeG.n~to oº 6 170. de 25 ele 
fu lho de 2007. e suas adterações, Por:t.qria lntermln1stenst MPOG/MF/CGU ''º 424. de 30 
de dezembro de 20HS, lei dê Dlre1trt:zes Orçamentárias vigente. Diretrizes Operacionais 
do Gestor do Programa para o e>:erdc10, Con.trato de Pre$taçào de Serv\ços {CPS) 
firmado encre o Ges1or do Programa e ai Caixa Econômica Federal e dem~Hs normas que 
'egulame:ntam a espécie, as quais os c-0htratantes se suieitani1 desde fà, na fonrta 
ajustada a seguir 

SlGNA T ÃRIOS 

1 ~ CONTRATANTE - A Un~ão Federa:t, por lot~m1édio <to Gestor da Progfarna 
MIN.ISTÉRIO DO TURISMO, representado pela CaJxa ~CGnõrtüca Federal, Instituição 
financeira sob a forma de empresa públlc.a. dotada da pé($ônahdade jurldica de direito 
privado, cnada pelo Deçre,to..,lel n<• 759, de t 2 de a0osto de 1969 e constituída pe1o 
Decreto nQ 66.303 cJe 6 oa março de 1970. r.e91da pelo Estatuto aprovado pelo Oecreito nº 
7 973, de 26 de março de 2013. pubHcado no DOU de 01/04./~'W l 3. e re litlcaçâo p~Jti!fca(.fa 
no DOU de 05/0412·013, e a1terado pelo Oacreto nQ 8.199, de 26 de fevereiro de 20t4, 
publ1c;J1do no DOU de 2710212014, com sede no Setor Bancário Sul. QuaçJre 04. lote 3i4, 
Brasiha-DF, mscrlta no CNPJ-MF solJ ó n" 00 350 305/000 1-04. na quahdade de 
Mandatatle da União, nos termos dos inf3trurnenlos ~upracitados, n'este ato representada 
por MARGARETH VIEIRA RIBE.tRO. RG nf! 782.638, expedído por SPCJES, CPF n.i1 
862.584 507-20, resider'l'·la e darmciliada no munlcfpto de Vila VelhalES •. conforme 
procuração tavrada ern notas do 2~ Tabelrâo da Nota$ e Pr:otesto - Brasfüa/DF. no lívro 
3217-P, folhas 13 e 14. em 11/0812016 e sullstabelettimenio 'lavrado em notas do 2"' 
Tabefrão de Notas ,e Protesto - BrasllíalOF, no livro S:Z57-P, folhas 03 e 04 em 
20104/2017, doravante deno:mmada simplesmenH1 CO'NTRATANTE. 

1 

SAC CAIXA: osoo 725 0 ·101 (lhformaVO·es, reclamaç-ões. s~gestões e elogios) 
Par.a pessoas aom defic iência auditiva ou de fala.; 0600 72~ª Municipal de Guarapari 

Ouvido ria: 0800 725 7'4 7 4 

"!" .' 

EM 2 7 MAi 2019 
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J S 9 <J \ !i. ). 



,/"'7·;i···-.... 

(

• \( . ~Vi . (?' "·,\ 

FLS.:_<JL 
Contrato de Repasse - Transferência Voluntana n r.-, ~ CAl \.A 

A1qu1vamento. 1 O anos contados da apresenlacáo da p1eslaçáo da con~~;,., ', 
CONTRA f ADO e/ou UN\OADE EXECUTORA ou do dect1r'io do pra.zo para a pra.senta ' ~)J::Ds-Q 

da prestaçêo de contas. # ~ 

Vil-FORO 

~ FLS: ~ 

~ CJ-.5 t 
,hlsttça Federal, Seção Judlc1àrta do Estado do Espirita Santo ~~ ~ 

C.) 

VIII - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondénc1as ao CONTRATADO· Rua Alencar Moraes de 
Rezencte, Nº 100 - Jardim Boa Vista - CEP 29217-080- Guarapan/ES 
Endereço p~ra entrega de correspondências à CONTRATANTE Rua Desembargador 
Hornero Mafra 89- Ed Greenwich Tower. 7° Andar - Enseada do Suá - Vitôria/ES. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
Endereço el\3trõrnco rJo CONTRATADO ga'binete@guarapari.es.gov br, 
proieto guarapan@gma1I com: rnanel3d@gma11 com. emanoel vierra@guarapari.e.s.gov br, 
1acintainerrguete@gma11 com, patricta marques@guaraparf es gov br 
Enclereço eletrônico do CONTRATANTE g1govvt@ca1xagov.br 

P~lo presentt:: mstrumento, as partes nomrnadas no Contrato de Repasse pactuam .as 
cláusui.as a ~egulr 

CLÁUS UL A PRIMEIRA - DO PLANO DE TRAB ALHO E D A CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestào de Convênios e Contratos de 
~epasse {StCONV) e parte integrante do presente Contrato de Repasse, 111dependenta de 
tr anscrrção 

1 1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada a apresentação pero CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação re1aci1onada no Item IV das 
Condições Gerais deste Contrato. bem como á análise favorável pela CONTRATANTE 
dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item. 

1 1 1 - O prazo fixado para atendimento da condtção suspensiva poderà ser prorrogado, 
uma umca vez, por Igual periodo 

l 1 2 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde Ja e por este 
Instrumento reconhece e da sua anuência que o não atendimento das ex19ê.ncras no 
prazo ftxado ou a nào aprovaçáo da documentaçao pela CONTRATANTE 1mp11carâ a 
resc1stio de pleno direito da presente Contrato de. Repasse, independente de nollficação 

CLÁUSU LA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2 - Como forma mútua de cooperaç~o na execuçêo do obiato do Contrato de Repasse. 
sao obrigações das partes 

SAC CAIXA· 0800 726 0101 (Informações reclamações, sugastões e elogios} 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 249'.? 

27 ~'·H , ·li 111 nr h:ro 

Ouvldorla: 0800 725 7474 Cãmara Munici~,I de Guarapari 
CHil'n.:gt)'\ .hr 

'' 
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CAI YA Contrato da R~pasSc- - Transl~rê11c1a Volunlliria / FLs., Q). 

XV nollf1ca1 o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXEClJfORA qualí1do nao apre Rt8fü1 bt.1 

Prestação de Contas dos recursos aµltcados ou quando constatada a má a: ~· ~ 
dos recursos públloos transfendos. mstaurando, se for o c:.:aso 1 a competente Tom~ ' 
de Contas Especial; j 

XVII receber e analisar a prestaçào de contas enCLJmmhada pelo CON.TRATAOO 
UNIDADE EXECUTORA, bem corno not1ficà-lo quando da não apresenlação no pr 
ft(ado e ainda quando constatada a má apllcar;ao dos recursos, instaurando, se for · 
caso. a correspondente Tomada de Contas Espacial .__. 

XVII sohcltar à tnstetuiçào financeira albergante da conta vinculada a devolução 1med1ata 
dos saldos remanescentes dessa conta especfflca do instrumento para P cor1ta única 
do Tesouro Nae1ooal, nos casos apllcàvels 

XVllf assumir ou transferir a responsab1lrdada peta execução do ob1eto~ no caso cJo 
pMallsai;ão ou de ocorrência rle fato relévan!e, de modo a evitai sua 
descontin uldade. 

XIX realizar rempestivamente no SJCONV os atos e o;; proced1mentos relativos ao 
.acompanhamento da execução do ob1elo registrando na SICONV os atos que por 
sua naturaza n.ao possam ser reah~ados nesse Sistema mantendo-os atualizados 

2.2 - 00 CONTRATADO 

cons19 riat n·o Orçamento do :exerdclo corrente m1, em lei que auto11.ze tiVi3 inclusi'lo. 
os recurs.os necessanos para executar o objeto 1do contrato de Repasse e, na cano 
da Investimento que extrapoJe o exercfc10, consignar rto Plano Plurianual os recursos 
para atender âs despesas arn exercfc1os h..th.Jros que. anualmente C'Onstarào do seu 
Orçamento. 

li observar as cond1çôes para recebimento de recursos da Un1áo e para inscriçao em 
rastm; a pagar estabelecidas pela Let Complementar nº 1O1 , de 04 de maio de 2000 

Ili comprometer-se. nos Cf!Sos em que couber a mst1tu1Çi10 aa contr1bu1çãa de melhoria, 
nos termos do Código Tnbutàrio Nacional, a nao etatuar cobrança que res-Ulte em 
montante supenor a contrapartrôa aportada -ao Contr~tQ de Repasse; 

IV 1;.lefirllt o reg1ma de execuçào,, dire1o ou lndlrc:lo, do objeto do Contrato de Repassta , 
v . etabarar os projetos técnfcos relacionados çio objeto pat:luado e ap1esentar Ioda 

documentação jUrldíca, técnica a 1nstitucionel necessária à ce!ebraçào do Contraio de 
Repasse. de acordp com os. normativos do programa. bem como apresentar 
documentos de t1t11 landade dommlal ela área de intervenção, licenças e aprovações 
dtt projetos emitidos pelo õrgão ambiental cornpetente e concess1onanas d~ serviços 
r>úbl•cos conforme o caso, nos termos da laglsraçào aphc-dvel, 

VI ~xeculii3 r e (1scal~ar os trabálhos neces!:iânos à consecução do Objeto pactuado no 
Con~rato de Repasse, observando prazos e custos, aes1gnando proflsstonaf h~~tutltado 
e com expenênc1a necessana ao ,acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva ART da prestação de serviços de ifiscalíz.a,;âo a serem realizados 

VII Apresentar ao CONTRATANTE declaração de capac,dade técnica . indicando o 
servtdor ou servidores que a~ompanharão a obra ou serviço de engenhana 

VIII assegurar. na sua Integralidade a qualldacle técnica dos projetos e da e>:ecução dos 
produtos e serviços contratados em conformidade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas. ações e atN1dJdes determinando a correção de vicJos 

SAC CAIXA 0800 726 0101 (lnfommçõas, teclamações, sugestões e elog1osl 
Para pessoas com dofloJêncla auditiva .ou de fafá: 0800 ns 2402 

Ouvidorla: oeoo 725 7"174 
~'1 iMt.1-( ~'IV .1 ~f Cimara Municipal de1 Guarapari 

. . \ I , 
/ \ ' -
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CAl.-iYA Contrata da Repasse ·- T rartsfan~nc1a Vofuntária 

/~·M.q'\ 
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XXI. 

XXII 

XXlll 

XXIV 

KX'J . 

XXVI 

XXVll 

XXVIU, 

X.XI)( 

XX.X 

XXXI 

ragistréir no SICONV o extrato da edital de llclta9ão, o preço e.stm~~--l'~el~~ / 
Admlnisuação paía .a execuçáo do sew1ço e à proposta de preço (otal ofert~~~eqr",r:;·, .. ' 0 
cada Hc1lame com o seu respectivo CNPJ. o termo de homorogaçã-0 e adfudioaçl\~l~!.:::; ~G'"?l'J.- ~ Q~ 
extrato. do OTEF e seus respecttvo9 at11tlVô$i1 e AHT dos pro1etos. dos executores E da ~ 1 

Píscahzaçao de obras. e os boletins d.t? med,çóes. ~ 
manter uro eana 1 de cornunicaÇ$o efeuvo ao qual se dara ~mpla pubfü:::ldsde para o 
receb1mefltO pela Uni~o de martffestaçoes. dos cidadãos. relacionados a() 1c.;cmvên10. 
p9s~ib1ht.:i,ndo o registro de sugestões, elogieis, soHcita.ções, feclamaç6es ~ 
denuncias · 
Incluir nas placas e ades•vos Indicativos das obras, .quando o objeio do m.strumento 
se refaór à execução de cbr.as de engenharia. 1nforma.çio sobre eanat para o registro 
de denúncias, reclamações e elogfos, conforme pr~111sto no "Manuai de Uso da Marca 
do Governo r-edera l - Obras· da Secretaria de Con1urncação Social d~ Pres~dt~'ncla da 
Repübllca. 
ao tomar clêncm c:fe qualquer megulandacje ou Ilegalidade, dar d.éH1CJa aos erg.tios de 
controle e, havendo fundada su.spslla de crime oiu de Improbidade adminislraliva . 
01entrflcar os Ministérios Publico Federal e iEsleduaf ~a Advocacia Geral cta Uo·l~o 
adotar o disposto nas Leis nn 10.048. d'a.m;, de nôvêmbro de 2000, e 1.().096, de 19 de 
dezembro de 2000. e 1no Oecreto nt• .'5.i96, de 02 de de.iembro d·e 2004, reJa.tf!1rnnente 
é pmmoção de ace~slbllídade. das p.esâaa$ portadoras de deficiência tisica ou ct>m 
móbfüdade reduzida, 
comp.atlbílizar o ob1et.o do Contrato de Riepnsse col'1'1 normas e procedimentos de 
preservaç.ao ambiental municipal, e.sU!dlJal O'IJ ferjerat, conforme o oaso1 

prever no edital d:e lroitaçao as compos1çõe$ de cu~tos u11itâoos e: o delalt,amento de 
encargos sociais e ao BDt que Integram o. oiV'atnenlo do pfoJeto bãsJco da obra :e/ou 
serviço, am ÇUmprJmento ao art. 1~1 §2°, mc11'!.'l n, da Lei 8,666/93 ·ele a Sumula nú 258 
do Tribunal de Contas da União: 
nos casos de tra.nsferêoc1as fJ Estados. Di$lrito Federal e Mur11cíp1os, observar o 
disposto no Decreto nº 7.963. de 06 de abril de 20·13, e suas alleraQôe.s. nas 
lteltações que rea!l:tar, no caso de co.ntrataÇdo de obr.tls ou serviços de engenhana. 
bern como apresentará CONTRATANTE d,ecl'araçào firmada pelo represent~nte legal 
do CONTRATADO alou UNIDADE. EXEOUTOFlA a(;erna do atendlm-=into aa d1$r.tosto 
no referido Decreto; 
Utlltzar, p~ra aquíslção ae bens e serviços. oo:rnun:s., a modalidade pregãt..lª nos temms 
da Lei nº t O 520, de 17 de Julho de 20021 e do reoulamento previsto 'tlO Decrntó n{• 
5 450. de 31 de maio de 2005. pfeferenclatrnente:: s~ia forma eletrõníca, devendo ser 
jus\ífi~;d~ pt;lc CONTRATAOO elou UNIDADE EXECUTORA a rmrms.síb!lkJade de 
sua ut1h2ação 
apresentar declaração ex:prnssa ou fornecer declaração em1t1da pe1a empres1:1 
vencedora da licitaçllio; atestando que esta riao possui em seu quadro so.c1erêrio 
s·eriJldor público da :etlva. ou empregado de empresa .PL'~bllea ou de sociedatje de 
economia rn1staf sendo de sua 1ntetra responsabilidade a fiscal1zaçâo dessa 
obrigação. 
registrar tto SJOONV ~~ atas e as lnfomHiÇões sobre o~ parnclparitiú~ ~ rt::sped1vas 
propostas das llc1tawes. 'bem como as rtirormações referentes As dispensas e 
mexigibilldades; 

7 
SAC CAtXA: .08QO 726 O tm {Informações, racfamações, sugestões e alogl.os} 

Paira pessoas com rtefkiênci~ auditív.a ou do fil'l lai 0800 726 .2492 
Ouvidorfa: 0800 7.2.5 747,.1 

Câmara Muni~ipll de Guarapari 
1, 11 1 ( 
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e<< r<< A< ,,. .. ~"A a:r .. .... ._ Contrato de Repasse-~ Transfurencia Voluntária FLS.: _ _ ···--

o~ recursai; nao se1am utllrza~os no oQJeto da transte1ênc1a pelo prazo de 1 O~ld fr, // 
e mten1a) dms; .<S't'··!!. ;,.,...·,;·.( . 

. ~•Vlf "~ ..... ~,. 

:\Li l i autorizar aa CONTRATANTE sohcttar. à ·fnstJtuiçao rmance-ira albergante da cõnl~·· .... ·"> --~t>l.-0ê--
Vlnculada o resgate dos saldô6 r.ernanescenles, nos casos em que náo houver .:i ~ç} G'~ 
devoit.1ção dos recursos no prazo p<ev1sto, ~ í 

Xll\/ estar cienta sobre a não sujeição ao srgHo bancarlQ, quanto a Urttão e f'€iS,PeCHvo.s 
org!áas de controla, par se tratar de recurso J:HjblJc<> 

XLV clar dênciP da çefebra.çã.o do Cantrafo de; REiíPSpS6- ao co(lse!ho local ou in$lilnc161. cfe 
controle social d~ àrea vinculada ao programa de governo que ong1nou l'.l 
transferência, quando houver, 

XL VI. d ivulgar em s1tto eletrõnlClO institucional as Informações referente.s a ~1alores 
davolvidos , bem como a causa da devoluçao. nos cast11S> de nâo execução retal da 
ot1Jeto pactuado, extinção cu resc~sao do instrunnerno, 

XLVll d~spon.i b11izar, em sftio oficiei na internet. ou, na sua fal·ta, em sua sede. em local de 
Mc.11 vls1billdade, cons.uHa ac extrato do mstmrnento ou outro mstn..1 rnerito utilizado~ 
co11ftlnda. peta menos,, o obielo, a ffnafidade, QS valores e 1a$ dgilas de Ubera:ção e o 
deralhamento da ap11ca çâo dos recursos/ bem coma as ccmt.ralayões reali~adas pára 
a êXecução do ob)e'lo pactuado, ·podendo ser stJprida a pubticaçao na internet pela 
1nserçào de link na página oflazd do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
que posslbl~le acesso direta ao Porlal de Convêníos. 

Xl VIII rnd.icar a obrigat<>riedade de contabtlização e uuarda dos bens remanescentes e 
rnanifestar compromjsso de utllt.zaçao dos bens para assegurar a co·ntínuidade de 
pr«:igrama governamental. eMa11do claras as regri3s e díretru:e.s de Utlliiaçáo, 

XUX. re.sponder. na figura áe seus titulares. na medida. de seus atos, cornpecéndas e 
atnbuições o CONTRATADO e ~o lidarlamente. quando for o caso. a UNIOADE 
iEXECUTORA. por desvJo ou malversação de recursos públicos, trregu!artdade na 
i;.uce<:1..l'Ção do contrato QU ge$1,ão frn~ncelra. do instrume,nto, 

L tomar outras providências neces$ãnas a boa execuç~a do ob1em do Contra to de 
Repasse. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3 - A CONTRATANTE transfertra 1 ao CONTRATAOO elou UNIDADE EXECUTORA. até o 
HmHe do valor dos Recursos de Repasse descrito rio aem V das CONOIÇÔES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembot-so constiH1t-e do Pf<a no de T raball10. 

·:) 1 -- O CONTRATADO aportará a valor dos Recursos de Contre:partif:Ja d.escnta no Item 
V das CON DIÇôES Gl!RAIS de acordo com os percenlun•s .e as condições estabelecidas 
na leg~slaçào vigente e de acordo com o cronograma de dessmr.wlso constante do Plano 
de Trabalho â conta de recursos alocados ern seu orçamento 

3 2 - Os rec\1rsos transferidos pela União e os reeursos do CONTRATADO t1estínados ao 
pr~ssnte Contrato de Repasse. figurarão no .Orçamerno do CONTRATADO, obedecefldc 
ao clesdobramento por fontes de recursos, a elementos de despesa 

SAC CA·tXA 0800 728 0 ·101 tmform~ções. rectamaçôes, sugli:stões e elogms) 
Para pessoas com d,ficíênela audiUva OY de 1at~; oeoo 726 2A92 

Ouv'idoria: 0800 7251474 
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UI - a regutandade das inrorrnações registradas pelo CONl RATADO no SICON~\ Df>J'\. : ~ / 

IV - o cumprimento das metas do plano de trabalho na.s cond1çoes estabelecidas '\...._ó,·~··,,. ..... ~ , ... / P-L e 
V - a contorm1dade f1nance1ra • ..... ~.:.:~:~~> · ~<:.}'? 

5.2 O CONTRATANTE. comuntcatâ ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisque r 1rregul3rldades decorrentes do uso dos recursos .ou oulras pendénclas de 
ordem técnica apurados durante a execução do mstrumeinto suspendendo o desbfoquero 
de recursos ficando estabelecido o prazo óe 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento 
ou apresentaçdo de ínformaçoes e esclarectmentos podendo ser prorrogado por igual 
período 

5 3 O CONTRATANTE reportará dedsao quanto â acertaçào oLI nao das justificativas 
apresentarias e. se for o caso realizarà procedlmen1o de apuração . <.Je dano ao eráno 
enseiando regtstro de inadimplência no SICONV e 1mec11ata Instauração de Tomada de 
Contas Espeoal 

5 4 - A l1be4açlm dos rec1.1rsos financeiros obed~cerà ao cronograma de desembolso fú~ 
acordo corn as metas e fase·s ou etapas de execuçao do objeto e serâ realizada sob 
bloqumo. após eficácia contratual, respeJlando a dispomb1lidade f1nance1ra do Gestor do 
Programa e atendídas as exigências cadastrais vigentes 

5 4 .1 - /\. Jiberaç.ão de recursos devei'â ocorrer da seguinte lorma. 

1 - e;.:ceto nos casos de Instrumento oorn parcela ú:ntca o valor do desemboJso a $er 
realizado pelo Ge"Stor da Programa ou péla mandatária refarente à primeira parcela, nêo 
poderâ exceder a 20% ivrnte por cento) do valor global do Instrumento 

li - a hberaçáo da primeira parcela ou parcela única f1ca1á cond1cro11ada ao 

a) envio pela mandatàna e homotogaçáo peta Gestor do Programa da Slntese do Projeto 
Aprovado • S·PA quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras a serviços 
e engenhana enquadrados nos incisos li e Ili do art 3° da Portaria lntermlrnstenal 
MPDG/MF/CGU nº 42412016. 

b) conclusão da analise técnica e aceite do processo l1c1tatorio pelo Gestor do Prngrama 
ou rnandat.án:a e 

f li · a liberação das demais parcelas esta cand1c1onaJa c:1 execuç~a de no mlnirno 70'1;, 
(setenta por cento) das parcelas liberadas antenormenle 

5 5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho dever~ estar em 
consonâncra com as metas e rases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5 6 - Apó.:; a comprovação cJa homologação do processa licltatôrio pelo CONTRATADO o 
cronograma de desembolso devera ser ajustado em observação ao graLJ de execução 
esiabelectdo no refendo processo lic:1tatór10 

SAC CAIXA 0800 726 0101 {rnfom1ações, raclamaç.óes, !)ugestôes e elogios) 
Para pessoas com d efíieiéncla auditlva o u de lata: oaoo 726~492.. Ide G i 

· ouvidorla: oeoo 725 7474 CAmara muntc1pa uarapar 

~7.lJll \11111 llllCfll EM 2 7 ~AI 2~19 / . 
I ' V' ,, 

PROT(>COLO Nº \ l 
1 

J :0 ;o_ lf = 

~ 
~ 



/
~--;;~, 
\(·i'!i.~ \ 

C'AJ ~A Contrato de Repasse - T ranslerêncta Votuntana { FLs., O .:J.~ ) 
6 - As despesas com a execução do ob1eto do presente Conlrato dt;; Repassá \og~;~o /'t': j 
conta de recursos alocados nos respectivos .orçamentos dos conltatan tes. '\ ~- /. · 

'·~.f Íº\A ' . . Dê Q 
1 

6 1 - A emíssão do empenho plurianuaf, quando for o caso oaorrerà de acordo oorf ? FLSº ~~I 
determinação específica do Gestor do Programa. com 1ncorporaçao ao p resente Contrat ~ ~ e) <t, 
de Repasse mediante Apost1lamento ti ! 
6.2 - A eJicácia deste Instrumento esta cond1c1onada à validade dos empenhos, que é 
determinada por 1nstrurnemo legal, findo o qual sem a total liberação dos recursos o 
presente Contrato de Repasse t1ca autom::it1ca01ente extinto 

6 2 1 - No caso de perua da vahdade dos empenho$ por motivo de can<.eJamento ue 
Restos a Pagar o qua11 t1tahvo fls1co-flnancelro podera ser tedu?ldo até a etapa do OtJJeto 
contratado que apresente funcionafidade 

CLÁUSULA SETIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 - O s recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plana de Trabalho ou para aplicação no mercado f1nan:ce1ro. nas hipóteses previs tas 
em lei ou na Portaria lnterm!nisterial MPOGtMf/CGU nº 424 , de 30 de dez.emhro de 20 16. 
vedada sua uttl1zação em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento 

7 1 - A programação e a execução flnancslra deverão ser realizadas em separado de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 

7 2 - Aotes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluira no SICONV, no mínimo as segrnntes mformações 

1 - a deshna.ção do recurso, 
li · o nome e CNPJ ou CPF do forneQedor, quanílo for 'º caso: 
Il i - o contrato a que se refere o pagamento rea11zado 
IV - a meta, elapa ou fase do Plan.o de Trabµlho relativa ao pagamento, 
V - 1nrormaçóes das notas f1sca1s ou ctocumeotos contábeis 

7 3 - Os pagamentos devem ser realizados niedlante credito na conta bancana de 
t1tulandade dos. fornecedores e p restadores de serviços, facultada a dispensa deste 
proced1mentn nos casos citados abaixo em que o credito podera ser realizado em con·to 
bancana de t 1 tul~rtdaóe do próprio CONTiRATAOO alou UNIDADE EXECUTORA, 
devendo ser registrado no S ICONV o benefrctâno final da despesa. 

o) por a to da autoridade mâxima do Gestor do Programa. 
b} na execuç-ão do objeto pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por regime 
direto 

v ~ 

SAC CAIXA. 0800 726 0 101 (tnformnçóes, reclamações, sugestões e elogtos) 
Para a:>essoas com deficiênc ia ~ud itiva ou de tal~; oaoo 726 2492 

Ouvldoda: 0800 ·125 7474 CAmara Municipal de Guarapari 
-:i1h11 .g1n .h r / . 

21. •n 1 'n 11) 11\ icro EM!f 2 7 MAl 1019 
: \ , ' . 
' . 
PROTOCOLO Nº e 

\-<!\ l). o ~ \... •-":'' \ 



~-··-

~. ~ \·~ . {::;\ '\ . . '~ 

Fi..3.: __ f. º--· CAl91A Contrato da Repasse~ Transferência Voluntana 
.--......... 

aportados, devendo nos casos em que tnêlda exclusivamente sobre o ' asse oo ~c/í'AL _D~ Q 

CClntrapan1da, ser devolvido apenas ao ente tftular da vator remunerado DA:~ / l /s. ~ 
.~·- o ~ 

7 6 2 - Nos casos de descumpnmento do prazo previsto no Hem 7 6. o CONTRÀf Âr:J1, :>-j Í 
solic11·ará á instltu1çjo financeira albergante da conta vinculada a deVoluçao imediata do v e;,'»~ 
saldos remanescentes á conta úr11ca do Tesouro Nacional 

7 7 - Dever.ao ser reshruldos, ainda tOOO$ os valores transferidos, é:lCresc1dos de 1uros 
legais e atualizados manetarJamente. a partir da data do recebimento. l"IE! forma d~ 
legisraçáo aplicável, nos seguintes casos. 

a} quando nao houver Qualquer execução ffsica referen te ~ia ob1e10 pactuado nP.ste 
Instrumento nem ubfizaçao de recuí$os 
bJ quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste- Instrumento. 
e) quando não for apresentada no prazo regulamentar a respeci1va prestaçao de contas 
parcial ou t1nal, . 
d) q1,.1ando os recursos forem utilizado~ ern desconfoon1c1ade com o pactu,ado neste 
Instrumento, 
e) quando houver uto1zação dus valores resultantes rJe aplicações finance1r~s em 
de&acordo com o estabelec1du no Hem l .S 2; 
í) quando houver impugnação de despesas. Se'! reahzada!;, em desacordo com as 
disposições do contrato celebrado 

7. 7. l - Na hipótese pre.v·1sta no Item 7 7, alinea "a • os recursos que permaneceram na 
conta vinculada, sem terem sido desbloqweados em favor do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resu ltado da aplicaçào 
financeira nos teffilos. do item 7 5. "t> prazo de até 30 (trinta) dlas do vencimento da 
vigt:rncla do Contrato df: Repasse 

7 7 2 - Na hipótese prevista no item 7 7 .. allnea "b ', em que a parte executada apresente 
tunc1oriahdade, a devolução dos recur$OS já creditados em conta e nêo aplicados no 
objeto do Plano da Trabalho acr~~cJdos do resultado da aplicaçao rrnancelra nos termos 
do 1tam 7 5 ocoae;:rá no rraz.o dé ate 30 (tnnla) dias do vencimento da v1gênc1a 
contratual 

7 7 1 - Na hipótese prevista no item 7 7 alínea " b~. em que a parte executada não 
apresente funcJOnahdade, a totaltdade dos recursos liberados devem ser devolvidos 
devidamente atualrzados conforme exigido para a qu1laçáo de débitos para com a 
Fazenda Nac1onat com base n;i vanaçêc da Taxa Rererenc1al do Sistema Especial de 
L1qu1daçào e de CUslod1a - SELIC, acumulada mensalmente, até o ulhmo ct1a ao mês 
antenor ao da devoluçào de recursos, acrescido a esse montante de 1 % (um por cento) 
no rnês de efetívaçào da devolução de recursos á coma ümca d'a Tesouro. 

7 7 4 - Para aphcaçáo dos Itens 7. 7 2 e 7 7 :! a tunc1onalidade da parte e.<ecutada será 
venfii::ada pela CONTRATANTE 

1.:-
SAC CAIXA. 0600 726 0 101 (lntormações. reclamações. sugestões e elogios) 

2 7 t}.11 \ n 1 u m kr.1 

Para pes$oas com cteficiêncla auditiva ou de fala: 0800 726 2492 . 
OuvldorJ.a: OBOO 725 7474 Càfnara Municipal de Guarapan 
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'!f I 
9 2 - E prerrogativa da Untão, poí 1nl4i;rmeCJ10 do Gestor do Pro "'\l .. ~~ .,.efp, x >f'J.D~ 
CONTRATANTE. promover a f1sca112açào fls1co-fmancerra da$ at!l11dadas re~~.:;~ '..#-~ G'c,. 
Contrato de Rep~ssei bem como. cons~rvar ,em qualquer h•pot~sa ~ faculdade 6 FLs: ~ 
assurnir ou transferir a (esponsabihdade da el(acuçao do obje·to, no caso de s1 J 
patal1sação ou de fato relevante que venha a ·ócorrer ~ 

e; 

9 3 - As informaÇóes relativas â celebração, execuçao. acompanhamento, fiscalização e::: 

de prestação de contas, 1nçlusrve aquelas referenle"S á mov1mcntaçAo financeira dos 
instrumentos serão públicas exceto nas hipóteses legais de s1g1lo fiscal e bancário e nas 
s1ruaçõas c la$siftcadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento Jt1rid1co 

CLÁUSUL A OÉCIMA - 005 DOCUMENTOS E DA CONTABILl.ZAÇÂO 

10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar. em sua 
conrabtlidade analluca, em conta especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE. tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro. com subcontas 1dent1f1cando o Contrato de Repasse e a especrfícaç.áo 
da despesa 

10 1 - As Fatu ras, reo1bos, notas flscaís e quaisquer outros documentos comproba.tórros 
de despesas serao emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Rep.a.sse, 
e mantidos em arqwvo. em ordem cronolog1ca, no próp.no local em que torem 
i:ontabttlzados, a disposição dos órgãos de controle lnterno e t::)(terno. pelo prazo fi)(ado 
no Conttato de Repasse 

10 1 1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá d1spon1b1hzar cópias do~ 
compr-0vantes de despesas ou de outros docttmantos ê CONTRATANTE sempre que 
sohcllado 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEtRA-OA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

1 1 - A Prestação de Contas referente aos recllrsos financeiros devera ser apresentada à 
CONTRATANTE oo prazo descrJtô n-o item Vt das CONDIÇÕES GERAIS 

1 l 1 - Quando a prestaçán de contas nào for e-ncamtnhada no prazo fi'<ado a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo rnáx1rno de 45 {quarenta e cinco) dias para sua 
apresentação. ou recolhimento {'fos recursos. 111cluldos os rendimentos da aplicação no 
mercado !'inance1m atualizados pela taxa SEU C 

11 2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação 
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do pra!o 
estabeleodo. a CONTRATANTE regtstrara a 1nad1mplênc1a no SICONV por omissão do 
devP.r de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de conlab1lrdade analltlca, para fins 

1 ., 

SAC CAIXA 0800 726 0101 (informações, redamações, .sugestões e elogros) 
Para pessoas com dertclenr;!a auditiva ou de fala: 0800 726 24·9i 

Ouvldotla~ 0800 725 7474 CAmara Municipal de Guarapari 
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Contrato de Repasse - Transferência Voluntàtia FLS. ,~· l 
as rnedtdas adm1n1suatrvas necc:ssânas à recornpos1ção do ernno no montante tm'traaofr, / 
da parcele jà aplicada, o que pode inclutr a rever5ào da ~provação rJa prest' ·?-9!.::'1., t·<"'~· 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial. lndependet'ltemente~:::S ~<;J 0~ <>'c-
comun1caç.ão do fato ao Tribunal de Contas da Umao e ao M1rnsténo Publico ~ FLS. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS Açõesl J 
3 c,i 

PROMOCIONAIS . 

14 - E obngatória a 1dent1f1caÇão do ernpreendimento com placa segundo modele 
fornecido pela CONTRATANTE. durante í:> perlodo de duraçao rla obra, devendo ser 
afixada, no prazo de até 15 (qulnze) dias, ccmtados a partir da a~rtonzaçãp da 
CONTRATANTE para o início idos trabalhos. sob pené;l <ie suspensao da llber:açao dos 
recursos fmanceiros. observaoas as t1m1cações tmpos1as pala Eleitoral n,, 9 504. da 30 de 
setembro de 1997 

14 1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrlgatonamente destacada a participação da CONTRATANTE. do Gestor do 
Programa, bem como o ob1eto de aplicação dos recursos. observado o disposto no § l ., 
ao art. 37 da Const1tu1çao Federal. sob pena di:: suspensao da lib.eração dos recursos 
fínancelros, observadas as !Imitações trnposta.s peta Eleitoral nº 9 504, de 30 de setembro 
de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA .... DA VIGÊNC~A 

15 - A vrgencia deste Instrumento lníc1ar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á 
no prazo descrito no 1fem VI das CONDIÇÕES GERAIS, poss1b1l1tada a sua prorrogaçao 
mediante Termo Aditivo e aprovaÇào da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato 
superver11en·te que Impeça a consecuçao do ObJeto no prazo acordado 

CLÁUSULA DÊ CIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 - O Contrato de Repa·sse poderá ser denunr:1ado por qualquer dqs partes e rescindido 
a qualquer tempo. ficando os participes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua 
vigência cred1tando-se~1nes Jgualmenle os beneffctos adquiridos no rnesmo perlodo 
aplicando no qut- coube( a Ponana lntem11n1stenal MPDG/MF/CGU n" 1124 , de 30 de 
rtezembro de 20 f6 e demais norTr1as pemnentes â matéfta 

16. 1 - Const1to1 motivo para tescisac do Contrato de Repasse o descumprimento de 
quaJquer das Clausulas pactuadas particularmente quando consta tada pata 
CONTRATANTE 

1 - a ullhzaçào dos recursos ern desacordo com o Plano de Trabalho, 

SAC CAIXA. 0800 7213 0101 (1nfom1aQões, tr.clamações, sugestô~s e elogios) 
Para pessoas com deficiência aud:Rlva ou de fala: 0800 12.ii 2492 

l).941 \'UIO n 11~ru 

Ouvido ria: 0600 725 7 ·17 4 ·ctmarf Municipal de Guarapari 
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CAl\.A Contrato de Repas.se - Transfemncta Vcluntan 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES 

19 - Ao CONTRATADO é vedado 

reform ular os proJelos de engenhana das obras e seiv1ços Jâ aceitos pelo 
CONTRATANTE. 

li reprogramar os projetos de engenharta dos mstrnrnentos ennuadrados no Inciso 1 do 
Artigo 3.> da Portaria lntermirusterfnl MPDGIMF/CGU nn ·424/2016, 

Ili realizar despesas a titulo de.· taxa de administração ou s1m1lar, 
IV pagar. a qualquer Utolo. servidor ou empr-egado púbüco, Jn tegr-ante de. quad1ro de 

pessoal do órgáo ou entidade pública da Adminl$traçao Direta ou lndlreta. salvo nas 
hipóteses previstas em leis feder:aJS espadflcas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentânas 

V utilizar, ainda que em cará ter e111ergenc1al. os rec1Jrsos para fmahdacle diversa e.la 
estabelecida 110 mstrur:nemo, 

VI realizar despesa em data antenor a v1gêncra cio instrumento, 
VII efetuar pagamento em data postenor à vigência do tnstrumento, salvo sa o rato 

gerado1 da despesa tenha ocorriclo durante a vigência do instrumento pactuado, 
VIII realizar despesas com laxas bancárias multas Juros ou correção rnonettma . 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que 
se refere às muUas e aos Juros decorrentes de atraso na transferência de recursos 
pelD1 CONTRATANTE. s d~sde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado 

t:.< transfünr recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atandfrr1ento pré-escolar, quando 
for o caso, 

X rea!lzar despesas com publicidade. salvo a de c.arater educativo Informativo ou de 
onentação social da qual não constem nomes slmbolo-s ou imagens que 
caracterizes promoção pessoal e desde que previstas no plano çle trabalho, 

XI pagar. a qualquer título. a empresas pnvacias que tenham em seu quadro so1;1elâ<10 
servidor püblico da ativa ou empregado de empresa publica, ou de sociedade de 
ecanorma mista , do ôrgao celebran te. por .serviços prestados 1nclus1ve consultana , 
ass1stênc1a técnica ou assemeJhados, 

XII aprove·1rar rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho 
pactuado; 

XIII computar receitas oriundas dos renqimentos de aplicações oo mércsrto ftnanceiro 
corno contrapartlrla 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
COMUNICAÇÕES 

DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 

?O - Os- documentos mstrutor1os ou comprobatorlos relativos à e).'ecução do Contrato de 
Rapasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada 
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MINISTERIO DO TURISMO 

POR'rA 1 nos CONV(;NfvS 

SICONV - SISTi;MA IJE GESTÃO Dl! CONVÊNIOS 

Nº I ANO DA PROPOSTA: 
100062/2017 

J 

OBJETO: ~?.t::::.; ç t .o /' 
APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA - CONSTRUÇÃO DE CALÇADA NA ORLA O'E'::MEAÍP~ 
NO MUNICÍPIO DE GUARAPART/ES. 

JUSTIFlCA TlV A: 
O Município de Guarapari possui um quantitativo populacional estimado de 105.286 habitantes (lBGE - 2010), está inserido na 
Região Metropolitana da Grande Vitória (RMGV) desde 1999. A cidade está situada no litoral sul do Espírito Santo, 6 m acima 
do nível do mar, distante 52 Km da capital Vitória; o território possui uma área de 592,23 Km2 (IBGE) e uma extensão 
territorial de 600 Km. Possui as seguintes atividades econômicas de. destaque: o turismo, a construção civil, a pesca, a 
agricultura e a pecuária. Principal cidade turística do Espírito Santo, Guarapari atrai diversos turistas do mundo inteiro graças às 
suas belezas naturais. Com mais de 50 praias no qual algumas delas possuem as areias monazíticas e inclusive em Mea!pe que é 
um dos atrativos turísticos da cidade, no entanto além das praias possui também o Parque Estadual Paulo Cesar Vinha, o Morro 
da Pescaria http://www.mo1TOdapescaria.0rg.br/ e os outros pontos turísticos ecológicos que situa-se apenas a 15 minutos das 
praias chegando-se nas montanhas de Buenos Aires com cachoeiras e a Rota da Ferradura que engloba o agroturismo e 
industria no campo rural. Os pontos turísticos históricos temos o Radium Hotel, Poço dos Jesuítas, Ruínas da Igreja Nossa 
Senhora da Conceição, Igreja Matriz Antiga. Quanto ao numero de turistas que recebemos no período da virada do ano chega a 
~trair 800.000 turistas, durante o período de férias janeiro até o carnaval com uma variação de 500.000 turistas e nos feriados 
.acionais variando de 200.000 a 300.000 turistas sendo grande parte do Espirito Santo. O município também recebe turistas em 
pocas de festas comemorativas que estão inclusas no calendário municipal que são as Festa da Cidade, Festa de São Pedro, 

Esquina da Cultura e Festa de Santana que acontece no Balneário de Meaípe onde será construido o calçadão. O Município é 
um dos mais populosos da região, e ao mesmo tempo, um dos menores P!Bs. Esta situação demonstra a necessidade de o 
rnunicipio abrigar atividades econômicas com maior capacidade de geração de valor agregado, e nível de empregabilidade, e 
potencializar sua vocação natural ao desenvolvimento do turismo. Desta fonna, a cidade apresentará vantagens competitivas e 
atrairá novos investimentos e turistas. O projeto visa revitalizar ·o caráter urbanístico, arquitetônico e paisagístico, existente, 
levando em consideração o.seu potencial paisagístico. Tendo como premissa a preservação da área marinha,. estabelecendo uma 
integração da natureza existente com a locação das atividades a serem desenvolvidas no local, preservando acima de tudo o 
caminhar pelo calçadão junto à praia, e a contemplação da Natureza. O empreendimento beneficiará os turista que visitam o 
Município de Guarapari, urna vez que requalificará os equipamentos existentes na orla do da praia, possibilitando o aumento 
dos diversos serviços turísticos prestados na região. Execução de obras de implantação e logradouros de uso público e demais 
lugares de convívio social e lazer, considerando, ainda, as obras complementares de implantação de infraestrutura urbana: com 
calçadas para que os turistas possam ter um melhor acesso a praia de Meaípe por ser um balneário com belas praias podendo 
assim desfrutar da paisagem proporcionada pelo litoral capixaba; dinamizando assim, o comercio turístico, sobretudo a 
moqueca capixaba que é um dos pratos típicos de nossa culinária. Coordenadas-20.738346, -40.543272 

1 -DADOS DO CONCEDENTE 

CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
54000 MINISTERIO DO TURISMO 

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL: 
299.544.281-00 JOSE ANTONIO SlL V A PARENTE 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CKP DO RESPONSÁVEL: 
SQN 104 BLOCO D AP 404 70733-040 

Câmara Municipal de Guarapari 

EM 2 l. MAi 2019 

PROTOCOLO Nº 
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES -:::> flS: ~ 
1 ~ ' ':\ ~-~~- ..... 

.-
VALOR GLOBAL~ 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: 

VALOR DOS REPASSES: 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEffl.A: 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: 

INÍCfO OE VIGÊNCIA: 

F IM DE VIGÊNCIA: 

VIGtNCl A DO CONVÊNrO: 

Relatório emitido em 09/05/2019 16:22:39 

'.'$ ,~~ M.f ~ ... .-~~ 

\'~h 1~ / $) r l ~4·g2~0,0'f\ 
X ·~~· ~950,00 

Ano Valor 
1 ~- 1 

()1 ' 
20 17 \ o.r.:R>.$ 1 iJ62 ,ooo,o~ 

~
1

1t:1~$;J 9"Q5CY.ÓO .\.,.,, \.1 1 '""t .. ,,,4 ~ 

·-- '"R$ 0,00 

R$ 0,00 

29/ 12/2017 

30/ 11 /2022 

2022 

cAmara Municipal de Guarapari 

EM 2 7 MAi 2019 
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8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

' DESCRIÇÃO DO BF.M/S ERVIÇO : CONSTRU ÇAO DE CALÇADA NA ORLA DE MEA ÍPE N<y 
GUARAPARL/ES . / 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: av beira mar 

CEP: 29200-001 UF: ES MUNTCírro: 5647 -GUARAPARI 

UNIDADE: M2 QUANTIDADE: 3488,20 V. UNTT ARlO: 

OBSERVAÇÃO: 
.... "' 

9 - PLANO OE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartid a Bens e Rendimento d e 

449051 R$ l.482.450,00 R$ 1.482.450,00 

TOTAL GERAL: R$ 1 .482.450,00 

Relatório emitido em 09/05/2019 16:22:39 

Serviços Aplicação 

R$ 0,00 

Cimara Municipal de Guarapari 

EM 2 7 MAi 200 

PROTOCOLO Nº 

-À, 61 2iC> · ~ 

R$ 0,00 
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ESTADO DO ESPÍR ITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
"9!2arlm11onlt7 c:Yorr.c" 

DESPACHO 

Trata-se de Projeto de Lei, protocolado nesta Casa sob o nº. 
1490/2019, na data de 27 de maio do corrente ano, anexado a 
mensagem nº 049/2019 do Poder Executivo Municipal, versando sobre 
autorização para abertura de Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 1.482.450,00 (hum milhão , quatrocentos e oitenta e dois mil, 
quatrocentos e cinquenta reais) no orçamento vigente, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Obras Públicas - SEMOP. 

Este valor, segundo descrição do próprio projeto, tem por 
objetivo desencadear ações de para construção da calçada da orla 
do bairro Meaípe, neste Município. 

Em análise preliminar a matéria, anteriormente ao 
encaminhamento ao departamento Legislativo para inclusão na 
pauta das sessões ordinárias, a Presidência desta Egrégia Casa 
Legislativa quedou-se inquieta acerca de elementos constantes no 
referido projeto. 

lncialmente confrontamos as informações contidas na 
mensagem nº 049 /2019 e Projeto de Lei anexado com constantes no 
contrato de repasse Nº. 862865/ 2017 / MTUR/ CAIXA celebrado entre o 
Ministério do Turismo, neste ato representado pela Caixa Econômica 
Federal e o Município de Guarapari. 

Diante destas confrontações encontramos divergências 
significantes que maculam a transparência do ato e carecem de 
justificativas para a devida aprovação da matéria. 

Pois bem. 

Diante das inconsistências verificadas, questiona-se: 

1) Considerando o cronograma de desembolso, contido as fls. 
16 (verso) que informa que os valores de repasse para a 
execução da obra são datados respectivamente em janeiro 
de 2018, março de 2018, outubro de 2018 e março de 2019, 
quais são as providências que serão tomadas entres as partes 

ara celebra ão de novo contrato tendo em vista 
expiração das datas pactuadas no presente convênio? 
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" CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
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2) Considerando o plano de trabalho, contido as fls. 16 (verso), 
que informa que o início das obras estaria previsto para dezembro 
de 2017, prazo superado há mais de 17 meses, quais seriam as 
medidas cabíveis para e laboração de novo cronograma, tendo 
em vista que se aprovado o projeto, a referida obra seria iniciada, 
na melhor das hipótese, a partir de junho de 2019? 

3) Considerando a data de celebração do contrato(Dezembro de 
2017), qual a razão do retardamento do envio do projeto ao 
Legislativo para sua apreciação? 

Diante desses apontamentos, devolvo o referido Projeto de Lei 
ao Poder Executivo para apresentação das devidas justificativas, pois 
no entendimento desta Presidência, a aprovação da matéria nos 
moldes solicitados pelo Executivo Municipal não possui amparo legal e 
jurídico à luz dos ditames da legislação pertinente ao caso. 

Por fim, esclareço que o encaminhamento das justificativas 
aqui solicitadas não eximirá a possibilidade de novos questionamentos 
e laborados por parte das Comissões Permanentes desta Casa de Leis, 
quando da apreciação do presente projeto pelos nobres Vereadores. 

Sem mais pelo momento, solicito a Assessoria Legislativa que 
expeça ofício ao Chefe de Gabinete do Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
solicitando as informações acima elencadas no prazo de 1 O dias na 
forma do artigo 88, XIV da nossa Lei Orgânica Municipal 

Guarapari, ES, 29 de maio de 2019. 

ENIS SOARE~ALHO 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
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Oficio GP-CPO No. 054/2019 

Guarapari-ES, 29 de Maio de 2019. 

Ilustríssimo Sr. Superintendente Regional da Caixa no ES 
Sr. Tarcisiio Luiz Dalvi 
Superintendência Regional da Caixa ES 
Vitória- ES 

Exmo. Senhor, 

Na data de 27 /05/2019 esta Casa de Leis recebeu documentos enviados da Prefeitura 
Municipal de Guarapari, requerendo a votação de projetos de leis relacionados a 
suplementação orçamentária, cuja necessidade se arrazoa na assinatura dos convênios 
862865/2017 /MTUR/CAJXA e 862868/2017 /MTUR/CAIXA, advindos do Ministério do 
Turismo, representado pela Caixa. 

Os referidos documentos vieram transcritos nas mensagens 049/2019 e 050/2019, 
justificando e motivando a necessidade da aprovação da autorização da suplementação 
orçamentária, no entanto, ao ler atentamente a cópia do convênio que está em anexo às 
mensagens de leis, percebe-se incongruências temporais relacionadas ao prazo de 
vigência, plano de trabalho e cronograma de desembolso. 

Desta feita, enviamos este oficio a V .Sa. para que nos esclareça se os referidos convênios 
estão em vigor e se estão, por qual razão a sua vigência, o seu plano de trabalho e seu 
cronograma de desembolso estão com prazos e metas destoantes com a data atual? 

Noutro norte, esta casa de leis precisa de informações concisas e completas para que ao 
aprovar um projeto de lei, não entre pelo cru.ninho da possível nulidade ou 
inconstitucionalidade do normativo aprovado, pois , ainda que as vigências dos convênios 
se estendam até 2022, o inicio d.ela não poderá se dar de forma retroativa em razão dos 
atos administrativos, contábeis e financeiros que advirão diante desse normativo. 

Diante disto, encaminho a V.Sa. cópia integral dos projetos de leis referidos neste 
documento para embasamento das respostas que necessitamos. 

Aproveito a oportunidade para envia r a V.Exa. minhas estimas e considerações. 

Atendosamente, 

.. ~· . -e: · '1. 

Enis Soar~'Vc;rvalho 
Vereador 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

Q_) < U 'S J 1 ( ;: e> / e_\ .. 

Jl~C\ U '- \ ·~\e\} 

Rua Getúlio Vargas, 299, Centro, Guarapari/ES, CEP: 29.200-180. 
Tel.: 27 3361-1715 / 3361-1730 / 3361- 1739 

E-mail: presidencia@cmg.es.gov.br 
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ECT - Ett>. BRAS. IX: CffiREIOS E TEL~ffOS 
As: 14300214 - tí. Wõ.RAPARI 
GUARAPARI - ES 
CNPJ ... . : 34028316286082 Ins Est .: 080252257 

----·---------·---
COMPROVANTE 00 CLIENTE 

Cl iente ......... : WoiRAPARI CAHAAA l'WICIPti. 
()fJ/CPF ..... .... : 27467844exxl101 
Doe. Post. ... . . . . : 327807589 
Contrato ... : 9912458898 Cod. Adm.: 19073895 
Cartao .. : 74692976 

Movimento . . : 30/05/2019 Hora ...... : 11:29:52 
caixa ...... : 91877808 Matricula .. : 82797552 
Larcamento.: 016 Atemimento: OOXl8 
Modal idade : A Faturar IO TIClJete.: 16513n087 

DESCRICAO QTD. PRECO(R$) 
CARTA COHL A FATURA l 17, 80+ 

Valor do Porte(R$) .. : 6.30 
Cep Destino: 29101-950 (ES) 
Peso real (G) .. ..... : 213 
Peso Tarifado: ...... : 0.213 
[BJETO ......... : Jll4567215128R 

=== == 
=== == 

PE - 5 ED - S ES - N 
AVISO DE RECEBIMENTO: 5,75 
REGISTRO NACilllAL. .. : 5. 75 

TOTPL 00 AIDDil1:NTO(R$) 17. 80 

Valor Declarado não solicltado(R$) 
No caso de obJeto com valor. 
utll12e o serviço adicional de valor declarado. 

PE - Prazo final de entresa em dias úteis. 
ED - Entresa domic ll lar - Slm/Nao. 
ES - Entresa sàbado - Sim/Não. 
RE - Restric!o de entresa - Slm/N'âo. 

A FATURAR 
Recorneco a Prestac!o do(s) servlco(s) acima 
PreStado(s). o(sl Q.Jal (Is) Pasarei mediante 
ai:>resentacao de fatura. Os valores constantes 
deste comProvante P<>derao sofrer variações de 
acordo com as cláusulas contratuais 
Nome: RG: 
Ass. ResPonsavel .... ... ............ .... .. ... . 

SERV. POSTAIS: DIREITOS E ll:VEREs-LEI 6538178 

Ganhe temPol 
Baixe o APf> de Pré-Atendimento dos Correios 
Tenha sempre em maos o número do ID Tlquete 
deste comprovante, Para eventual contato com 
os Corre 1 os. 

VIA-0..IENTE SARA 7.9.00 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPA ' 

Guarapari - ES, 30 de maio de 2019. 

OFÍCIO CMG - DL nº.046/2019 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Guarapari, 

Sirvo-me do presente para solicitar informações de Vossa Excelência, 
acerca dos Projetos de Lei protocolados sob os nºs 1490 e 1491 /2019, dispondo 
respectivamente autorização para abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente, pois foram verificadas inconsistências descritas na folha 
referente ao despacho (fls 20/21) de cada projeto (anexo). 

Por fim , esclareço que as justificativas apresentadas servirão de base 
para a análise das Comissões Permanentes, e não eximirá eventuais 
questionamentos das mesmas, quando da apreciação do presente projeto pelos 
nobres Vereadores. 

No oportuno, aproveito a oportunidade para reiterar minhas cordiais 
saudações. 

Ao 

Atenciosamente. 

ENIS SOAFi 
Presidente Câmar 

Excelentíssimo Senhor 
EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Guarapari 

Rua Getúlio Vargas, 299 - Cer.itro - Guaré 

Telefax. : (27)3361-1715-173( 

MUNICIPIO DE GUARAPARI 

13382 / 2019 

lllllllllllllllll llllllllllllllllllll llllllllll llllllll 

30/05/2019 11:06 
15962 

REQUERENTE: CAMARA MUNICIPAL OE GUARAPARI 

Grupo do Assunto: ENCAMINHANDO 

Assunto: INFORMAÇOES 
ENC ATRAVES DO OFICIO CMG DL 046/2019 INFORMAÇÕES ACERCA 

DOS PROJETOS DE LEI PROTOCOLADOS 1490 E 149112019 

www.cmg.es.gov.br 


